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A CÃ!V,RA MlINICl~AL DE NOVA IGUAçu ,POR SE'JS ~

PRESF.NTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SEGU1.>/TE tEI:

At't. 1'? - Fica ,::onr.edida ,er;>ettl idade à sepu! tura l~9. Qua
dra 16;- do Cemitério de MeSflui t.a~ onde se JlChl11n inwnado'i os
restos l'Iona;' de ERlNEU DE SOOu. GUStlÃO.falecido ,em 16 de
julho de 1990.
Art. ~9 - A fa,.,i'.ia -ie IREI/EU DE SOUZA GUSl"A0 ficam assegu

raqos rodos os direito dcco!ren~es da perpetuidade d~ qüe

trata (to artigo ant.erior. .

Art. 39 - Esta Lei ~ntTarã em vigor n3 datã d~ SU3 pu~liC3
,;ãii ..
PREfEln'RA ltJNICIPAL .DE NOVA·!GUAÇIl, 16 flE Al!Rlt DE "993.

Âl.TAKtR GOlfES W>IIIllRA -PREFEITO

sepultcra ~39.• Quadr., 16 do 'Cemité
Hunicíc-io".

LEI N2 _,2.399,

"Concede perpetuidade ã
rio de Mesquita) neste

DE 16 DE ASlllL DE 1993.
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